
JUSTIÇA FEDERAL
Seção Judiciária do Paraná
Central de Mandados de Curitiba

LAUDO DE AVALIAÇÃO 
Autos  5004609-21.2012.4.04.7000 
Requerente UNIÃO - FAZENDA NACIONAL 
Requerido APOLO COMERCIO, IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA 

Em cumprimento a Ordem Judicial AVALIEI o seguinte:

DESCRIÇÃO do bem  

230 garrafas de vinho italiano Alabarda Barbera D’alba DOC 1990, fabricante Dante 
Rivetti, avaliadas em R$ 440,00 (quatrocentos e quarenta reais) a unidade.

          
AVALIAÇÃO TOTAL

R$ 101.200,00 (cento e um mil e duzentos reais), considerando o estado do bem e 
pesquisas no mercado especializado.  

INFORMAÇÕES.

As  garrafas  estão  armazenadas  em ambiente  próprio,  sob  iluminação  e  temperatura
adequadas.

                                                   
Curitiba, 18 de outubro de 2021

                                                   Dan Russel de Freitas Teixeira
Oficial de Justiça Avaliador
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